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Decreto: 12.562,2822 
DECRETO N . 13.165, de 22 de setembro de 2023. 

DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Pr;efeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar normas procedimentos que visem disciplinar o 
encerramento do exercício financeiro de 2023; 

COf'-!SIDERANDO a obrigatoriedade de garantir o encerramento do exercício financeiro de 2023, de 
acordo com os procedimentos definidos em especial na Lei Federal Complementar nº 101/2000; 

i 

CONSIDERANDO as atribuições do Secretário Adjunto de Finanças e Contabilidade vinculada à 
Secr'etaria Municipal de Finanças, no tocante à elaboração da Prestação de Contas Anual - PCA a ser 
enc�minhada para o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, em atendimento à 
Resolução nº 261/2013, Instrução Normativa TCE nº 034/2015, 068/2020 e suas alterações; 

1 
DECRETA: 

Art. '1°. Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal e os Fundos 
Municipais, regerão suas atividades orçamentária, financeira, patrimonial e contábil de encerramento 
do exercício financeiro de 2023, em conformidade com as normas deste Decreto. 

' 

Art. 2º. O protocolo da PMG não poderá receber processos com solicitações de aquisição de materiais 
ou s�rviços para realização no presente exercício, após o dia 28 de setembro de 2023.

\ 

Art. 13°. As Notas de Empenho serão emitidas até 28 de setembro de 2023, salvo as despesas 
exceipcionais, tais quais, despesas com pessoal e encargos sociais, estagiários, outros benefícios 
assistenciais, convênios, sentenças, outras obrigações provenientes de determinações judiciais, 

' sequestros judiciais, despesas excepcionais concernentes a ações e serviços de saúde, juros e 
amo�ização das dívidas públicas, despesas necessárias ao cumprimento dos limites de gastos 
cons\itucionais relativos à saúde, educação e despesas emergenciais para funcionamento do SAAE 
devidamente comprovadas. 

Art. �º. Fica vedada a concessão de adiantamentos para realização de despesas de pronto pagamento 
no mês a partir de 20 de setembro de 2023. 

§ 1°. Os adiantamentos do exercício de 2023 pendentes de comprovação deverão ter suas prestações
de contas apresentadas a Superintendência/Gerência de prestação de serviços até 20 de setembro de
2023, bem como os saldos financeiros não utilizados dos adiantamentos concedidos deverão ser
restituídos e depositados na respectiva conta corrente por intermédio da qual foram liberados os
recursos.

§ 2º.' Os empenhos de adiantamentos e diárias não poderão ser inscritos em Restos a Paga 
cancelados até o dia 28 de setembro de 2023. 
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